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Mas por que motivo suportou a mulher impassível essa barragem de acusações? 

Quando uma cultura ergue barreira após barreira contra a sua personalidade 
independente; quando cria obstáculos legais, políticos, sociais, económicos e 

educacionais à sua maturidade, torna-se mais fácil procurar o abrigo do lar mesmo 
depois que a maioria desses obstáculos já desapareceu. É mais simples viver por 

intermédio do marido e dos filhos do que abrir caminho no mundo. Pois ela é 
também filha de outra mãe que tanto dificultou o desenvolvimento das próprias 

crianças. E liberdade é algo de assustador. É assustador crescer e ser livre para 
adotar uma passiva dependência. Por que dar-se ao trabalho de ser algo mais que 
esposa e mãe se todas as forças de sua cultura dizem que não é forçada a isso e 

até se sairá melhor se não evoluir? 
(Betty Friedan – Mística Feminina, 1963, p. 178) 



RESUMO 

 
Em que pese o valor simbólico da formalização do direito à igualdade para a sua 
exigibilidade, os padrões sistemáticos e generalizados de discriminação, perpetuados 
pela cultura e pela história, demandam uma releitura do princípio sob novas lentes. 
Este estudo direciona o olhar para uma dimensão estrutural da (des)igualdade, na 
finalidade de impulsionar o reconhecimento de peculiaridades das diferentes 
realidades sociais, notadamente aquelas que acomodam a existência das mulheres. 
Sob um viés estrutural, a discriminação de gênero acomete a esfera pública e privada, 
razão pela qual esse estudo dedicar-se-á a uma área responsável pela intersecção 
entre essas duas: a esfera trabalhista. Como um direito fundamental social, o direito 
ao trabalho também assume um caráter estrutural, sendo um espaço fértil para a 
reprodução de padrões de discriminação. Na busca por políticas públicas adequadas 
e eficientes que desmantelem tais estruturas discriminatórias, a atuação da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos vem contribuindo para a construção de novas 
hermenêuticas ao direito à igualdade, conferindo uma perspectiva estrutural à análise. 
À vista disso, aproveitar-se-á das construções desenvolvidas pelo Tribunal nas 
decisões sistematizadas concernentes à temática da discriminação estrutural, para 
analisar a aplicabilidade de tais elementos no contexto laboral feminino, na finalidade 
de contribuir para um constitucionalismo transformador. Assim, questiona-se: Os 
elementos protetivos construídos pela Corte Interamericana de Direitos Humanos nos 
casos que envolvem o processo de discriminação estrutural são aplicáveis ao contexto 
trabalhista das mulheres? Para tanto, será utilizado o método de abordagem dedutivo, 
o método de procedimento analítico e a técnica de pesquisa bibliográfica. Em busca 
de respostas à questão, estrutura-se a investigação em três objetivos específicos: 1) 
compreender a dimensão estrutural do direito à igualdade e da problemática da 
discriminação sob o olhar interamericano; 2) investigar, sob uma perspectiva 
estrutural, as condicionantes e expectativas direcionadas às mulheres no mundo do 
trabalho, a partir de fatores históricos, culturais e conjunturais e 3) identificar e 
sistematizar os elementos construídos pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos nas decisões relativas à discriminação estrutural, para averiguar sua 
aplicabilidade no contexto laboral feminino. Em termos conclusivos, é possível 
defender a aplicabilidade dos elementos extraídos das decisões analisadas em 
matéria de discriminação estrutural no contexto laboral feminino, isso porque o direito 
fundamental social ao trabalho também acomoda uma dimensão estrutural, que 
solidifica estruturas de poder discriminatórias. Nesse caso, os elementos construídos 
pelo Tribunal Interamericano contribuem para a criação de políticas públicas 
adequadas e eficientes no mundo do trabalho, notadamente feminino, contemplando 
um enfoque interseccional para tratar as fragilidades do meio, bem como um 
reconhecimento às especificidades dos casos de discriminação estrutural de gênero.  
 
 
Palavras-chave: Discriminação estrutural; Corte Interamericana de Direitos 
Humanos; Discriminação de gênero; Direito do trabalho; Constitucionalismo 
transformador. 
 
 
 
 

 



RESUMEN 
 

A pesar del valor simbólico de la formalización del derecho a la igualdad para su 
exigibilidad, los patrones sistemáticos y generalizados de discriminación, perpetuados 
por la cultura y la historia, exigen una relectura del principio a través de nuevas lentes. 
Este estudio se centra en la dimensión estructural de la (in)igualdad, con el objetivo 
de reconocer las peculiaridades de las distintas realidades sociales, especialmente 
las que dan cabida a la existencia de mujeres. Desde una perspectiva estructural, la 
discriminación de género afecta tanto a la esfera pública como a la privada, por lo que 
este estudio se centrará en un ámbito responsable de la intersección entre ambas: la 
esfera laboral. Como derecho social fundamental, el derecho al trabajo también 
adquiere un carácter estructural, siendo un espacio fértil para la reproducción de 
patrones de discriminación. En la búsqueda de políticas públicas adecuadas y 
eficientes para desmantelar tales estructuras discriminatorias, la Corte Interamericana 
de Derechos Humanos ha contribuido a la construcción de nuevas hermenéuticas 
para el derecho a la igualdad, dando una perspectiva estructural al análisis. En vista 
de ello, aprovecharemos las construcciones desarrolladas por la Corte en sus 
decisiones sistematizadas sobre el tema de la discriminación estructural para analizar 
la aplicabilidad de estos elementos en el contexto del empleo femenino, con el fin de 
contribuir a un constitucionalismo transformador. Surge la pregunta: ¿Son aplicables 
al contexto laboral de las mujeres los elementos protectores construidos por la Corte 
Interamericana de Derechos Humanos en casos relacionados con el proceso de 
discriminación estructural? Para ello, utilizaremos el método de enfoque deductivo, el 
método de procedimiento analítico y la técnica de investigación bibliográfica. En busca 
de respuestas a la pregunta, la investigación se estructura en torno a tres objetivos 
específicos: 1) comprender la dimensión estructural del derecho a la igualdad y la 
problemática de la discriminación desde una perspectiva interamericana; 2) indagar, 
desde una perspectiva estructural, los condicionantes y expectativas dirigidas a las 
mujeres en el mundo del trabajo, a partir de factores históricos, culturales y 
coyunturales; y 3) identificar y sistematizar los elementos construidos por la Corte 
Interamericana de Derechos Humanos en las decisiones relativas a la discriminación 
estructural, a fin de conocer su aplicabilidad en el contexto laboral femenino. En 
conclusión, es posible defender la aplicabilidad de los elementos extraídos de las 
decisiones analizadas sobre discriminación estructural en el contexto laboral 
femenino, porque el derecho social fundamental al trabajo también alberga una 
dimensión estructural, que solidifica estructuras de poder discriminatorias. En este 
caso, los elementos construidos por la Corte Interamericana contribuyen a la creación 
de políticas públicas adecuadas y eficientes en el mundo del trabajo, especialmente 
para las mujeres, adoptando un enfoque interseccional para tratar las fragilidades del 
entorno, así como reconociendo las especificidades de los casos de discriminación 
estructural de género.  
 

Palabras-clave: Discriminación estructural; Corte Interamericana de Derechos 
Humanos; Discriminación de género; Derecho laboral; Constitucionalismo 
transformador. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O tratamento conferido ao direito à igualdade estendeu seu alcance com a 

adoção de novas lentes protetivas. Sob um viés estrutural, a igualdade preocupa-se 

com o resgate de camadas sólidas de poder perpetuadas pela cultura e pela história 

no meio social. A recuperação dessas construções importa na medida em que 

solidificam ciclos complexos de subordinação, contribuindo para a continuidade de 

uma exclusão sistematizada de determinados grupos sociais. O movimento contra 

essa problemática inclui, além da proposta de igualdade, um reconhecimento às 

peculiaridades das diversas realidades que a cultura acomoda. Para o êxito de tais 

propósitos, caminhos de reestruturação são levados aos meios acadêmicos, políticos 

e sociais, como forma de barrar a invisibilização de realidades contínuas de 

subordinação.  

No âmbito do direito, reconstruir hermenêuticas alinhadas com lentes 

estruturais, especialmente feministas, significa tornar as titulares de direitos, além de 

detentoras, também partes no processo de construção e elaboração de novos 

balizadores protetivos, na intenção de assegurar parâmetros mínimos de proteção, 

concedendo voz e visibilidade àquelas inferiorizadas por práticas padronizadas e 

generalizadas de exclusão. A igualdade, portanto, passa a ser percebida como um 

sinônimo de não-submissão e a problemática da discriminação assume uma 

dimensão estrutural no constitucionalismo transformador. 

Sob um viés de gênero, a leitura sobre igualdade precisa acomodar as nuances 

da realidade feminina, o que significa considerar as intersecções entre gênero, raça, 

classe e orientação sexual que reservam espaços e posições diferenciadas dentro de 

um mesmo grupo. Apesar disso, a condição (plural) de “ser mulher” representa 

prejuízos comuns que precisam ser compensados por uma atuação protetiva, sob 

uma perspectiva plural, para alcançar todas as experiências. Acolher e reconhecer os 

marcadores sociais no contexto de gênero, confere à igualdade um caráter de 

reconhecimento (de vulnerabilidades, existências e interseccionalidades) no 

constitucionalismo feminista. 

A irradiação desses prejuízos a diferentes áreas do desenvolvimento pessoal e 

social do gênero na esfera pública e privada demandou o direcionamento investigativo 

desse estudo a uma esfera especial, que acomoda um terreno fértil para a exposição 

e reprodução das fragilidades das relações sociais: a esfera trabalhista. Tratar do 



direito ao trabalho sob uma dimensão estrutural de gênero é um ponto de partida 

importante para assegurar a emancipação e representatividade do grupo. Isso porque, 

o direito fundamental social ao trabalho constrói condições de subsistência e 

independência, além de arquitetar espaços para criação de vínculos e identidades, 

fundamentais para o bom desenvolvimento individual e coletivo. 

Assim, na discussão e proteção sobre direitos humanos, uma ideia de 

interdependência e indivisibilidade entre direitos se solidifica, de modo que a violação 

ou restrição de um reflete na eficácia dos demais. No espaço laboral, marcado por 

competitividades, hierarquias e ambições, aproveitar-se de preconcepções 

discriminatórias para alcançar poder (hierárquico e financeiro) torna-se uma estratégia 

para aqueles que detém domínio e compõem grupos majoritários.  A partir disso, a 

vinculação entre instituições públicas e privadas se mostra necessária nesse estudo, 

como forma de frear, no meio laboral, as irregularidades advindas de concepções 

culturais e sociais e sustentam e proliferam padrões estruturais de discriminação. 

Nesse ínterim, a atuação de cortes nacionais e internacionais mostra-se um 

movimento restaurador e protetivo, para impulsionar novas leituras sobre dispositivos 

normativos, que não incluíram a participação desses grupos (como as mulheres) na 

sua construção e elaboração. Com a atribuição de um mandato transformador, a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, como órgão jurisdicional do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos, vem desenvolvendo esse papel na sua atuação 

consultiva e contenciosa, concedendo uma análise minuciosa dos casos levados a 

sua jurisdição, para assumir perspectivas de gênero estruturais e interseccionais na 

aferição das situações de vulnerabilidades e peculiaridades do caso concreto e grupo 

social atingido.  

Por tais razões esse estudo mostra-se fundamental, posto que, para a criação 

de políticas públicas adequadas e eficientes e ações afirmativas com vocação 

transformadora, as especificidades existentes e os processos estruturais de 

discriminação voltam-se para as origens dos ciclos de subordinação, proporcionando 

uma reestruturação cultural de estruturas sólidas de discriminação. Para tanto, esse 

trabalho valer-se-á das contribuições do Tribunal Interamericano sobre o tema da 

discriminação estrutural para analisar a aplicabilidade dos elementos construídos 

sobre a matéria no contexto laboral feminino, reconhecendo e investigando as 

camadas de vulnerabilidade que esse espaço acomoda na realidade das mulheres. 



As inquietações desenvolvidas nesse estudo partem da problemática: Os 

elementos protetivos construídos pela Corte Interamericana de Direitos Humanos nos 

casos que envolvem o processo de discriminação estrutural são aplicáveis ao contexto 

trabalhista das mulheres? Para tanto, como método de abordagem, será utilizado o 

método dedutivo, partindo-se de premissas gerais sobre o processo de discriminação 

estrutural na perspectiva interamericana, assimilando o conjunto cultural que solidifica 

os estereótipos discriminatórios e condicionantes, bem como a intersecção de 

marcadores sociais que intensificam a situação de vulnerabilidade do grupo, 

direcionando essas construções ao contexto laboral feminino, para se chegar a um 

fundamento em específico, com a análise de elementos construídos nas decisões 

casos em matéria de discriminação estrutural registrados na jurisprudência da Corte 

Interamericana e sua aplicabilidade na seara trabalhista. 

O método de procedimento utilizado será o analítico, por meio da coleta de 

decisões no sítio eletrônico da Corte Interamericana de Direitos Humanos. O buscador 

ofertado pelo sistema digital do Tribunal reserva uma aba de “temas relevantes” no 

qual desmembra-se, entre outras categorias, no tema da igualdade e não 

discriminação. Apesar de comportar uma seleção de decisões sobre a forma estrutural 

de discriminação, na finalidade de se construir uma pesquisa autoral, a triagem de 

decisões se dará de forma manual com a busca por “discriminação estrutural”. Como 

forma de evitar os riscos de exclusão de decisões que tratem sobre a discriminação 

estrutural, mas não se refiram à problemática como uma expressão, a pesquisa não 

será realizada entre aspas, possibilitando a coleta de sentenças que investiguem a 

discriminação sobre diferentes vieses como “discriminação interseccional e 

estrutural”. 

Na coleta de materiais dedicados às conceituações e teorias balizadoras do 

tema, será utilizada a técnica de pesquisa bibliográfica, a partir do levantamento de 

referências já publicadas sobre o processo de discriminação estrutural e os elementos 

históricos e conjunturais que compreendem o contexto trabalhista das mulheres. Para 

tanto, serão utilizadas como bases de dados as plataformas SCIELO, o Banco de 

Teses e Dissertações da CAPES, as bases bibliográficas e jurisprudenciais 

disponibilizadas no sítio eletrônico da Corte Interamericana de Direitos Humanos, bem 

como da Universidade de Santa Cruz do Sul e, ainda, revistas reconhecidas na 

matéria. 



A primeira sessão dessa pesquisa está concentrada no estudo sobre uma 

dimensão estrutural conferida à problemática da discriminação. O olhar 

interamericano será o norteador para a investigação e, portanto, além de registrar a 

gênese dessa construção na jurisprudência do Tribunal interamericano, ainda dedicar-

se-á à análise sobre o movimento de uma nova concepção sobre o direito à igualdade, 

com a adoção de uma perspectiva estrutural na proteção de grupos historicamente 

marginalizados. O capítulo busca demonstrar que, apesar da relevância da 

formalização do direito à igualdade para fins de exigibilidade, a mera disposição sobre 

proibição de discriminação não assegura uma igualdade substancial (estrutural), que 

reconheça as diferenças e as peculiaridades das diferentes realidades. Assim, quando 

tratado como uma cláusula geral e formal, o direito a igualdade não atinge o seu fim, 

contribuindo para a continuidade da invisibilidade de determinadas existências. 

Para tanto, o capítulo ainda concentra-se na construção de elementos sociais 

que formam uma discriminação estrutural: os estereótipos e os marcadores sociais. 

Quanto aos primeiros, ligados diretamente às expectativas geradas sobre homens e 

mulheres e sobre a hierarquia existente entre tais conceitos e suas atribuições, são 

responsáveis pela posição social de determinados grupos e pela distribuição de 

funções conferidas e condicionadas a seus integrantes no meio social. No tocante aos 

marcadores sociais, um novo critério interpretativo surge como forma de contemplar 

a intersecção de fatores vulneráveis em uma mesma situação: a interseccionalidade. 

A respeito disso, o estudo busca resgatar as origens do termo, muitas vezes apagadas 

pela história. 

Na segunda sessão nessa pesquisa, o olhar é direcionado para o mundo do 

trabalho, em especial, ao labor feminino, na finalidade de compreender as 

experiências de mulheres a partir dos estereótipos prejudiciais a sua emancipação. O 

capítulo volta-se para a história e para a cultura, na finalidade de compreender a 

delonga no reconhecimento de determinados direitos às mulheres e como isso 

evidencia um caráter estrutural associado ao direito do trabalho. Para tanto, são 

registrados os movimentos das mulheres na tardia inserção do grupo na esfera pública 

e as tentativas de atraso e silenciamento promovidas pelas estruturas de poder. Nesse 

embate, confronta-se as linhas capitalistas, notadamente pela figura do salário 

masculino e feminino e o cenário de concorrências e desigualdades apoiado por um 

ideal de trabalhador.  



Ao adotar um olhar estrutural do direito social ao trabalho, o capítulo ainda 

resgata os trâmites da divisão sexual do trabalho e provoca questionamentos sobre 

até que ponto a dissociação do espaço laboral em relação ao âmbito familiar é uma 

realidade no contexto feminino. Todos esses dilemas, combinados com as 

precariedades e flexibilidades do mundo trabalho atual, geram um impacto 

desproporcional ao gênero mulher, razão pela qual se reconhece uma continuidade 

de segregação ocupacional, asseguradas por barreiras sólidas à emancipação do 

gênero e à ascensão de carreiras femininas. 

Finalmente, após se conceder um olhar estrutural ao direito à igualdade e ao 

direito social ao trabalho, o último capítulo busca contribuir para um tratamento correto 

sobre esses dois aspectos na realidade das mulheres. Para tanto, aproveitar-se-á dos 

elementos construídos pela Corte Interamericana a respeito da discriminação 

estrutural em decisões levantadas para analisar a tua aplicabilidade no contexto 

trabalhista, tendo em vista o mandado transformador assumido pelo Tribunal 

Interamericano. Com a análise dessas decisões sistematiza-se, ao final, as 

construções conquistadas pela pesquisa, organizando os casos analisados, os grupos 

vulneráveis atingidos, os elementos construídos na decisão e as garantias de não-

repetição determinadas pelo Tribunal, na finalidade de se registrar uma atuação 

preventiva a casos de violação de direitos com raízes estruturais.  

O estudo está alinhado à linha de pesquisa do Constitucionalismo 

Contemporâneo do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de 

Santa Cruz do Sul, já que se compromete ao debate sobre a efetivação dos direitos à 

igualdade e não discriminação, vinculados ao princípio da dignidade humana, 

norteador do Constitucionalismo Contemporâneo. O tema guarda relação direta com 

esta linha de pesquisa, já que propõe discutir a necessidade de uma proteção especial 

conferida a grupos minoritários, como as mulheres em um ambiente que torna 

evidente as desigualdades atreladas ao gênero, como o cenário trabalhista. 

A temática da investigação relaciona-se com a área de pesquisa e atuação da 

orientadora Prof.ª Dra. Suzéte da Silva Reis por essa ser uma influente pesquisadora 

das áreas do constitucionalismo contemporâneo e das temáticas atinentes à 

efetivação do direito social ao trabalho e os desafios que este propósito implica, sob 

a perspectiva dos direitos fundamentais e humanos. Não obstante, a orientadora 

desenvolve projeto e estudos voltados para o enfrentamento de relações de trabalho 

que obstaculizam, na contemporaneidade, o exercício pleno do direito social ao 



trabalho, como a desigualdade de gênero no âmbito laboral. O grupo de pesquisa 

“Relações de Trabalho na Contemporaneidade” coordenado pela professora 

evidencia essas discussões, contribuindo para a construção de olhares protetivos e 

transformadores na seara trabalhista. 

Do mesmo modo, a pesquisa vincula-se aos estudos desenvolvidos pela 

coorientadora Prof.ª Dra. Mônia Hennig Leal, uma vez que dedica o olhar para as 

vulnerabilidades de grupos historicamente marginalizados e as contribuições de 

Tribunais para essa questão. As valiosas discussões construídas no grupo de 

pesquisa “Jurisdição Constitucional Aberta” contribuíram para o desenvolvimento 

dessa pesquisa, a partir da sistematização de decisões da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos atinentes ao tema da discriminação estrutural.  

Espera-se com essa pesquisa contribuir para o debate sobre a discriminação 

de gênero, notadamente no espaço laboral, bem como para a construção de políticas 

públicas adequadas e eficientes direcionadas a essa problemática, de forma que 

contemplem as especificidades do gênero, os elementos culturais que acomodam 

essa realidade e as fragilidades interseccionadas existentes nas diferentes realidades 

femininas, para a promoção de um constitucionalismo feminista e transformador. 
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Violência de 
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problemática 
 
- Tratamento 
específico com 
perspectiva de 
gênero para 

1) Fortalecimento 
da capacidade 
institucional para 
combater 
impunidade em 
casos de 
violência contra 
as mulheres e 
garantir que tais 
casos sejam 
adequadamente 
prevenidos, 
investigados, 
punidos e 
reparados e 2) 
Adoção de 



enfrentar a 
violência 
estrutural de 
gênero 
 
 

políticas públicas 
e programas 
institucionais 
integrados que 
visa eliminar 
estereótipos 
discriminatórios 
sobre o papel das 
mulheres e 
promover a 
erradicação de 
padrões 
socioculturais 
práticas 
discriminatórias 
que impedem o 
seu pleno acesso 
à justiça 

Duque Vs. 
Colômbia 
(2016) 

Pensão 
conjugal por 
morte 
condicionada 
(discriminada) 
pela 
orientação 
sexual 

Violência 
decorrente 
da 
orientação 
sexual. 
Discriminaçã
o contra a 
comunidade 
LGBTQIA+. 

- Tribunal 
Interamericano 
apenas 
rememorou 
parâmetros já 
fixados para 
enquadrar a 
discriminação 
decorrente da 
orientação sexual 
numa dimensão 
estrutural de 
violação de 
direitos. 

A Corte 
Interamericana 
considerou que a 
emissão da 
sentença e as 
reparações 
(satisfação, 
restituição e 
indenização) nela 
ordenadas são 
suficientes e 
oportunas, visto 
que o Estado já 
havia avançado 
jurisprudencialme
nte sobre o tema. 

Flor Freire 
Vs. 
Ecuador 
(2016) 

Afastamento 
da vítima do 
serviço em 
instalações 
militares em 
razão da 
orientação 
sexual. 

Violência 
decorrente 
da 
orientação 
sexual. 
Discriminaçã
o contra a 
comunidade 
LGBTQIA+. 

- Redução 
identitária; 
Discriminação 
por percepção: 
perpetuação de 
discriminações 
estruturais, 
quando a pessoa 
é reduzida à 
única 
característica que 
lhe é atribuída, 
independenteme
nte de outras 
condições 
pessoais 

Criação de 
programas de 
educação 
continuada e 
permanente 
voltados para os 
membros das 
Forças Armadas, 
abordando a 
proibição da 
discriminação 
fundada na 
orientação sexual 



 
- Possibilidade 
discriminação 
pela percepção 
que os outros 
têm sobre a 
relação da vítima 
com um grupo ou 
sector social, 
independenteme
nte de isso 
corresponder à 
realidade ou à 
auto-identificação 
da vítima 
 
- A identificação 
de uma 
discriminação 
estrutural deve 
ser 
acompanhada 
pela 
implementação 
de medidas 
específicas 
destinadas a 
abordar a 
situação 
particular de 
vulnerabilidade e 
enfrentar as 
falhas que deram 
causa a 
perpetuação da 
discriminação 

Trabajador
es de la 
Hacienda 
Brasil 
Verde Vs. 
Brasil 
(2016) 

Ocorrência de 
trabalho 
forçado e 
servidão por 
dívidas na 
Fazenda 
Brasil Verde, 
situada no 
Estado do 
Pará 

Violência 
decorrente 
da 
orientação 
sexual. 
Discriminaçã
o contra a 
comunidade 
LGBTQIA+. 

- 
Reconhecimento 
de “fatores de 
discriminação 
estrutural” para 
analisar o caso e 
adotar medidas 
adequadas 
 
- Identificação de 
elementos 
vulneráveis a 
partir da 
contextualizaçã

1) adoção das 
medidas 
legislativas 
necessárias para 
garantir que a 
prescrição não 
seja aplicada à 
redução de 
pessoas à 
escravidão e a 
suas formas 
análogas e 2) 
concedeu 
faculdade do 



o dos fatos e da 
região de 
violação de 
direitos no 
processo de 
discriminação 
estrutural 
 
- Elementos 
estruturais e 
contextuais 
produzidos com a 
discriminação 
indireta ou de 
fato permitem 
determinar se um 
grupo 
determinado de 
pessoas está 
diante de uma 
situação de 
discriminação 
estrutural. 
 
- Adoção 
medidas 
específicas 
dedicadas à 
situação 
particular de 
vitimização na 
qual se 
concretiza a 
vulnerabilidade 
sobre um círculo 
de pessoas 
individualizadas 
 
- Posição 
econômica como 
um fundamento 
para a existência 
de discriminação 
estrutural 
 
-  

Estado para 
determinar a 
pena mínima 
para o delito de 
redução de 
alguém a 
situação análoga 
à de escravo em 
sua legislação 
penal 

Azul Rojas 
Marín y 
otra Vs. 

Situação de 
detenção 
ilegal, 
arbitrária e 

Violência 
decorrente 
da 

- Redução 
identitária; 
Discriminação 
por percepção: 

1) a criação de 
um protocolo de 
investigação e 
administração da 



Perú 
(2020) 

discriminatória
, seguida de 
violência física 
e psicológica 
em detrimento 
da vítima, 
motivada por 
razões 
discriminatória
s vinculadas a 
sua orientação 
sexual 

orientação 
sexual. 
Discriminaçã
o contra a 
comunidade 
LGBTQIA+. 

perpetuação de 
discriminações 
estruturais, 
quando a pessoa 
é reduzida à 
única 
característica que 
lhe é atribuída, 
independenteme
nte de outras 
condições 
pessoais 

justiça durante 
processos 
criminais para 
casos de pessoas 
LGBTQIA+ 
vítimas de 
violência, 
conferindo uma 
devida diligência 
em casos de 
violência sexual e 
tortura contra 
essas pessoas, o 
que implica na 
adoção de 
medidas 
especiais e o 
desenvolvimento 
de um processo 
com vista a evitar 
a sua 
revitimização; 2) 
sensibilização e 
formação de 
agentes do 
Estado sobre 
violência contra 
pessoas 
LGBTQIA+; 3) 
criação de projeto 
e implementação 
de um sistema de 
coleta e produção 
estatísticas de 
violência contra 
pessoas LGBTI E 
4) eliminação do 
indicador de 
“erradicação de 
homossexuais e 
travestis” dos 
Planos de 
Segurança 
Cidadã das 
Regiões e 
Distritos do 
Peru1) a criação 
de um protocolo 
de investigação e 
administração da 



justiça durante 
processos 
criminais para 
casos de pessoas 
LGBTQIA+ 
vítimas de 
violência, 
conferindo uma 
devida diligência 
em casos de 
violência sexual e 
tortura contra 
essas pessoas, o 
que implica na 
adoção de 
medidas 
especiais e o 
desenvolvimento 
de um processo 
com vista a evitar 
a sua 
revitimização; 2) 
sensibilização e 
formação de 
agentes do 
Estado sobre 
violência contra 
pessoas 
LGBTQIA+; 3) 
criação de projeto 
e implementação 
de um sistema de 
coleta e produção 
estatísticas de 
violência contra 
pessoas LGBTI E 
4) eliminação do 
indicador de 
“erradicação de 
homossexuais e 
travestis” dos 
Planos de 
Segurança 
Cidadã das 
Regiões e 
Distritos do Peru 

Caso 
Pavez 
Pavez Vs. 

Inabilitação da 
vítima para 
lecionar a 
disciplina de 

Violência 
decorrente 
da 

- Em situações de 
rescisão ou 
desligamento 
arbitrários do 

1) criação e 
implementação 
de um plano de 
formação dos 



Chile 
(2020) 

religião 
católica em 
decorrência 
de rumores 
sobre sua 
orientação 
sexual 

orientação 
sexual. 
Discriminaçã
o contra a 
comunidade 
LGBTQIA+. 

contrato de 
trabalho, tal ação 
deve ocorrer sob 
justificativas 
legítimas, com o 
fim de não 
incorrer em 
discriminações, 
notadamente de 
cunho estrutural 

responsáveis 
pela avaliação da 
idoneidade do 
corpo docente 
dos 
estabelecimentos 
de ensino 
públicos quanto 
ao âmbito e 
conteúdo do 
direito à 
igualdade e à não 
discriminação, 
incluindo a 
proibição da 
discriminação 
com base na 
orientação 
sexual; 2) 
especificar ou 
regulamentar 
claramente, 
através de 
medidas 
legislativas ou 
outras, o recurso, 
o procedimento e 
a competência 
jurisdicional, para 
impugnar as 
decisões dos 
estabelecimentos 
de ensino 
públicos relativas 
à nomeação ou 
destituição de 
professores de 
religião em 
consequência da 
emissão ou 
revogação de 
certificado de 
aptidão por uma 
autoridade 
religiosa 

Empleado
s de la 
Fábrica de 
Fuegos de 
Santo 

Consequência
s fáticas de 
falhas estatais 
sobre 
irregularidade

Intersecção 
de fatores de 
vulnerabilida
de: gênero, 

- Agravamento da 
situação de 
discriminação 
estrutural quando 
presente a 

1) adoção de 
medidas para 
implementar uma 
política 
sistemática de 



Antônio de 
Jesus Vs. 
Brasil 
(2020) 

s laborais e 
atividades 
clandestinas 
de fabricação 
de fogos de 
artifícios, que 
resultaram na 
morte de 60 
trabalhadores, 
incluindo 
crianças e 
mulheres 
gestantes. 

raça e 
crianças 

intersecção de 
fatores 
específicos de 
discriminação.  
 
- Essencialidade 
de se construir 
medidas 
afirmativas com 
um olhar 
diferencial, 
assimilando as 
especificidades 
que tais violações 
acomodam. 
 
- As 
desvantagens 
econômicas e 
sociais, quando 
se relacionam 
com aquelas 
referentes a 
grupos 
populacionais, 
podem impor 
maiores 
desvantagens. 

inspeções 
periódicas nos 
locais de 
produção de 
fogos de artifício; 
2) elaboração e 
execução de um 
programa de 
desenvolvimento 
socioeconômico 
especialmente 
destinado à 
população de 
Santo Antônio de 
Jesus, em 
coordenação 
com as vítimas e 
seus 
representantes; 
3) apresentação 
de um relatório 
sobre o 
andamento da 
tramitação 
legislativa do 
projeto legislativo 
(que se propõe a 
estabelecer uma 
nova 
regulamentação 
para a fabricação, 
o comércio e o 
uso de fogos de 
artifício, 
revogando a 
legislação 
existente); 4) 
apresentação de 
um relatório 
sobre a 
implementação e 
aplicação das 
Diretrizes 
Nacionais sobre 
Empresas e 
Direitos 
Humanos, 
especialmente no 
que diz respeito à 
promoção e ao 



apoio a medidas 
de inclusão e não 
discriminação, 
 

los Buzos 
Miskitos 
(Lemoth 
Morris y 
otros) Vs. 
Honduras 
(2021) 

Atividades de 
pesca 
prestadas a 
empresas 
privadas, 
realizadas à 
margem da 
legislação 
trabalhista 
vigente, 
ensejando em 
acidentes de 
trabalho, 
intoxicações e 
incapacidades 
para pessoas 
em idade 
produtiva 

Situação de 
violação de 
direitos em 
prejuízo à 
comunidade 
indígena. 

- Existência de 
padrões de 
discriminação, 
que 
consubstanciam 
uma dimensão 
estrutural dessa 
problemática; 
 
- 
Responsabilida
de das 
empresas 
relativamente aos 
direitos humanos; 
 
- A proteção 
sobre o direito ao 
trabalho e a 
condições justas, 
equitativas e 
satisfatórias que 
garantam a 
saúde e higiene 
do trabalhador, à 
saúde, à 
segurança social 
e à igualdade e 
proibição de 
discriminação. 
 

1) a incorporação 
dos 
mergulhadores 
Miskitu e suas 
famílias ao 
programas 
sociais 
existentes; 2) o 
desenvolvimento 
de medidas 
destinadas a 
garantir a 
adequada 
regulação, 
fiscalização e 
fiscalização da 
atividade das 
empresas de 
pesca industrial 
no território 
misquito; 3) 
fortalecer o 
sistema de saúde 
em La Moskitia 
na perspectiva do 
desenvolvimento 
social inclusivo; 
4) realização de 
campanha de 
sensibilização e 
sensibilização; 5) 
investigação 
exaustiva dos 
factos, 
identificação, 
acusação e 
punição de todos 
os responsáveis; 
6) realizar uma 
busca exaustiva 
do paradeiro das 
vítimas que 
continuam 
desaparecidas; 
7) a adopção de 
medidas 



estruturais para 
garantir o acesso 
à justiça; 8) 
fortalecimento do 
sistema 
educacional de 
Moskitia; e 9) a 
adoção de 
medidas para 
garantir a 
acessibilidade de 
todas as 
instituições 
públicas em La 
Moskitia 

Guzmán 
Albarracín 
y otras Vs. 
Ecuador 
(2021) 

Situação de 
violência 
sexual em 
instituições de 
ensino. 

Violência de 
gênero – 
Discriminaçã
o contra 
mulheres 

- O conceito de 
violência 
assumido não se 
limita à violência 
física, mas inclui 
qualquer ação ou 
conduta, 
baseada no 
gênero, que 
cause morte, 
dano ou 
sofrimento físico, 
sexual ou 
psicológico às 
mulheres, tanto 
na esfera 
pública como na 
esfera privada. 
 
- Violência não 
isolada, mas 
inserida em uma 
situação 
estrutural de 
forma 
interseccional. 

1) ter 
permanentement
e atualizada 
informação 
estatística sobre 
situações de 
violência sexual 
contra meninas 
ou meninos no 
âmbito educativo; 
2) a detecção de 
casos de 
violência sexual 
contra meninas 
ou meninos 
naquela área e 
sua denúncia, 3) 
a formação de 
pessoal 
educativo na 
abordagem e 
prevenção de 
situações de 
violência sexual, 
e 4) a prestação 
de orientação, 
assistência e 
atenção aos 
vítimas de 
violência sexual 
no âmbito 
educacional e/ou 
seus familiares. 

Olivera 
Fuentes 

Tratamento 
discriminatório 

Violência 
decorrente 

- 
Responsabilida

1) 
implementação 



Vs. Perú 
(2023) 

conferido a um 
casal 
homossexual, 
em razão de 
uma 
demonstração 
de afeto 
público em um 
estabelecimen
to comercial. 

da 
orientação 
sexual. 
Discriminaçã
o contra a 
comunidade 
LGBTQIA+. 

de das 
empresas 
relativamente aos 
direitos humanos; 
 

de uma 
campanha anual 
de informação 
para sensibilizar 
a nível nacional 
nos meios de 
comunicação 
social sobre a 
importância de 
promover na 
sociedade uma 
cultura de 
respeito, não 
discriminação e 
garantia de os 
direitos das 
pessoas 
LGBTIQ+ e 
desenvolver um 
plano pedagógico 
abrangente sobre 
diversidade 
sexual e de 
género, 
igualdade e não 
discriminação, 
perspectiva de 
gênero e direitos 
humanos das 
pessoas 
LGBTIQ+ no 
domínio do 
consumo, que 
deve ser 
incorporado nos 
cursos regulares 
de formação para 
autoridades 
administrativas e 
judiciais 2) 
elaboração de um 
manual de 
fundamentação 
jurídica sobre 
padrões 
interamericanos 
em casos de 
discriminação 
contra pessoas 
LGBTIQ+21; 3) 



implementação 
de uma política 
pública com o 
objetivo de 
monitorar e 
fiscalizar o 
cumprimento das 
empresas pela 
legislação 
nacional, bem 
como pelos 
padrões 
interamericanos 
sobre igualdade e 
não 
discriminação de 
pessoas 
LGBTIQ+. 

 

 

 

 


